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Excelertíssimo Senhor Prcsidente da Cânrata X{urucipal dc Cascavel.
rirtocôlo

REQLIIIRE\'IOS, flos teí.nos que rcgern o art.40, IV da Lei Orgânica N{unicipal, que seja

encaminhado expedientc ao Podet Flxccutivo Fedcta), ao St. Catlos Àlberto Dccotclli,
Presidente do Funcio Nacional do Descnvolrúnento da [iducacào - I.NI)E, solicitando

)usuhcatir.a quânto ao attaso dos repasses tcfcrcntes à verba vinculada parz Constmçào de
Ccntro \'Íurucipal dc Educação lnfantil - CN{EI no \{urucípio dc (lascavel - Paraná na obta
Centro N{unicipal dc lJducação Infantil Ptofessora Nair Pandolfo '/.'tffa:li, (Oscar Niemcvcr)
que se encontrâ eÍr âtÍâso c também os Íepasscs ao Cenúo N{unicipal de F-ducação Infantrl
Professora Sueh Maria Cozcr llloot (I'erra Nova), ambas Ptoinfancra trpo I, ptovcnientes do
Programa de Àccleração do Crcscimento eAC II) e do Plan<.r <le Ações ;\rticuladas
(PÀR/\'íEC), em andamento no NÍunicípio de Cascavcl colrr reclrtsos do IiNDE, solicitamos
justiÍicativas do atraso nos rcpasses, e requercmos celeridade no cnvio de tais vetbas.
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Jusuficativa
Â Comissão de Educaçio desta Casa dc Leis, em suas prcrogativas regimcntais de fiscalizaçào dc>

uso do recurso púrbüco em nosso Ir{unicípio, em visita às obras supramcncionadas vetifict.ru que ambas

com recursos do Fundo Nacional de F)tlucação viam PAR/IIIEC, enconffam-se com repâsses eÍn
atraso. É müto preocupante umll vez que nossa comunidade neccssita muito que cstas duas unidades
educacionais entÍcm €m funcionamcnto o mais tápido possír'el. Ádcmais com os ccxttingcnciamentos
anunciados a simação pode Ecar ainda mais compücada é necessátio quc estas obtas em ândameÍrto
sejam concluídas e estc rccurso seja destinado conforme o planejamento inicial.

Para além de requetet justiÊtcativas no âttaso, requeremos ainda celetidadc no cnvio de tais vctbas
uma vez que é nosso devet zclar pelos inr.estimentos em flossa cidade e no bcm estat de nossas

crianças que sào as bcneficiarias de tais obtas.
Solicitamos urgência quanto ao pedido tcfeticlo neste requcrirnento.
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É ,., que Req..et. Sala da Comissào Pctmancnte de Educaçiio.

I Cascavel,2ó dc agosto de 2019.
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